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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 2021060 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA/FMS. 

ORDENADORA DE DESPESAS Dayane da Silva Lima. 

PROCESSO LICITATÓRIO Pregão Eletrônico n° 015/2019-SEMSA. 

OBJETO:  

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços de Reprografia para os diversos Setoriais da 

Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. 

CONTRATO N° 011/2020 Av Empreendimentos Ltda. 

APOSTILAMENTO 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 011/2020-SEMSA 

 

I – INTRODUÇÃO 

Trata-se de 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 011/2020-SEMSA oriundo 

do Pregão Eletrônico n° 015/2019-SEMSA que tem como objeto a alteração do fiscal 

responsável pelo acompanhamento do contrato nº 167/2020, que tem por objeto a 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Reprografia 

para os diversos Setoriais da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. O 

processo deu entrada nesta Controladoria dia 18/1/2021, através do Memorando nº 

026/2021-CPL/SEMSA às 10h46 para análise obrigatória e posterior emissão de 

parecer. 

 

II – ANÁLISE DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

Veio a este Órgão de Controle Interno para manifestação o 1º Termo de 

Apostilamento ao Contrato nº 011/2020-SEMSA assinado em 14/1/2021 para alteração 

da qualificação da empresa Rodrigues e Martins Empreendimentos Ltda. Para AV 

Empreendimentos Ltda, conforme consta em seu novo contrato social e, CNPJ, 

contendo os seguintes documentos:  

 1º Termo de Apostilamento assinado pela Ordenadora de Despesas em 14/1/2021 

(fl. 157); 

 Justificativa do 1° Termo de Apostilamento assinado pela Ordenadora de 

Despesas e pela Chefe do Núcleo de Licitações e Contrato – SEMSA, em 

14/1/2021 (fls. 158/159); 

 E-mail encaminhado ao gabinete da ordenadora de despesas contendo a Licença 

Divisa AV Empreendimentos, 5ª Alteração, CNPJ e Alvará (fls. 160/181); 

 Publicação do Termo de Apostilamento no Diário Oficial dos Municípios, Ano 

XII nº 2657 de 18/1/2021. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Na análise do 1º termo de Apostilamento verificou-se que está assinado pela 

Ordenadora de Despesa, revestido das formalidades legais, atendendo ao disposto na 

Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. Recomendamos: publicação do Apostilamento no 

Mural do TCM/PA e no sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da 

Transparência. 

 

 

Santarém-Pará, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 

João Nilton Gomes dos Santos 

Agente Público de Controle Interno 

Matrícula nº 86.989 

Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 13/2018-SEMGOF 
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